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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
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Fone/Fax (42) 3554-1222 
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DECRETO N° 3247/2.020. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1694/2.019 de 
11 de Dezembro de 2.019. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso III da Lei Municipal nº 

1694/2019 de 11 de dezembro de 2019 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 734.825,84 (Setecentos e Trinta e quatro mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
HABIT 

 

05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social  
08.243.0012.2.037 – Piso Paranaense de Assistência Social  
(437) 3.3.90.30.00 – 3.768 – Material de Consumo R$ 20.000,00 
(438) 3.3.90.39.00 – 3.768 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 9.462,79 
(439) 4.4.90.52.00 – 3.768 – Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 
(440) 4.4.90.52.00 – 3.801 – Equipamentos e Material Permanente R$ 61.279,05 
08.243.0012.2.038 – Incentivo Família Paranaense  
(441) 3.3.90.30.00 – 3.774 – Material de Consumo R$ 1.141,47 
(442) 4.4.90.52.00 – 3.788 – Equipamentos e Material Permanente R$ 4.945,37 
(443) 4.4.90.52.00 – 3.792 – Equipamentos e Material Permanente R$ 77.295,65 
08.243.0012.2.041 – Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil 

 

(444) 3.3.90.30.00 – 3.775 – Material de Consumo R$ 47.739,90 
(445) 3.3.90.39.00 – 3.775 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 31.735,30 
(446) 3.3.90.39.00 – 3.935 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 28.264,70 
08.243.002.2.040 – Manutenção dos serviços da PSB  
(447) 3.3.90.30.00 – 3.935 – Material de Consumo R$ 203,22 
(448) 3.3.90.30.00 – 3.934 – Material de Consumo R$ 161.656,00  
(449) 3.3.90.34.00 – 3.934 – Obrigações Tributarias e Contributivas R$ 12.000,00 
(450) 3.3.90.36.00 – 3.934 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 30.000,00 
(451) 3.3.90.39.00 – 3.934 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 
(452) 3.3.90.30.00 – 3.776 – Material de Consumo R$ 0,87 
08.243.0013.2.057 – Índice de Gestão descentralizada do SUAS – IGD-
SUAS 

 

(453) 3.3.90.40.00 – 3.765 – Serviços de Tecnologia da Informação R$ 72,28 
(454) 3.3.90.40.00 – 3.936 – Serviços de Tecnologia da Informação R$ 7.094,03 
08.243.0011.2.042 – Serviços Específicos de Media Complexidade à 
Pessoa com Deficiência 

 

(455) 3.3.90.30.00 – 3.938 – Material de Consumo R$ 2.711,65 
(456) 3.3.90.30.00 – 3.935 – Material de Consumo R$ 29,97 
08.243.0013.2.058 – Índice de Gestão descentralizada do Programa Bolsa 
Família e CAD Único 
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(457) 3.3.90.39.00 – 3.940 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 59.540,06 
(458) 3.3.90.30.00 – 3.742 – Material de Consumo R$ 624,26 
(459) 3.3.90.40.00 – 3.936 – Serviços de Tecnologia da Informação R$ 12.000,00 
(460) 3.3.90.30.00 – 3.936 – Material de Consumo R$ 21.617,80 
05.02 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.243.011.6.002 – Casa Lar  
(466) 3.3.90.30.00 – 3.880 – Material de Consumo R$ 342,69 
08.243.0013.6.003 – Aplicação Penalidades Administrativas – ECA-
FMDCA 

 

(461) 3.3.90.30.00 – 3.513 – Material de Consumo R$ 495,88 
08.243.0013.6.004 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV 

 

(462) 3.3.90.30.00 – 3.780 – Material de Consumo R$ 4.949,25 
08.243.0013.6.005 – Crescer em Família  
(463) 4.4.90.52.00 – 3.779 – Equipamentos e Material Permanente R$ 19.242,20 
(464) 4.4.90.52.00 – 3.802 – Equipamentos e Material Permanente R$ 80.185,05 
(465) 4.4.90.52.00 – 3.793 – Equipamentos e Material Permanente R$ 10.196,40 
TOTAL R$ 734.825,84   

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2019, por fonte de recursos. 

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 02 de Março de 2020. 
 
 
 

______________________ 
Ronaldo Schribenig 

Prefeito Municipal em Exercício 
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bros da Equipe de Apoio e pro-
fissionais presentes.

 
Presidente da CLP

Membro da CLP                                                        

Membro da CLP 

ERRATA AO CONTRATO SOB 
N 014/2018

PROCESSO N 11/2018
REF: Pregão Presencial O N 

012/2018

O Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições resolve corrigir 
a publicação do extrato do Con-
trato014/2018 no que se refere à 
seguinte situação:

Na publicação do dia 02 de mar-
ço de 2020 do Diário Oficial, edi-
ção 1937 ano 8 .
Referente à empresa Sergio 
Kasnoch - ME

Onde se lê: Contrato sob nume-
ro 11/2018 
Leia-se:  Contrato sob numero 
14/2018

Onde se lê: Pregão Presencial 
11/2018
Leia-se: Pregão presencial 
12/2018

Permanecem inalteradas todas 
as demais condições constantes 
na publicação originária.
 
Para fins de esclarecimento e 
motivo de erro formal na data 
dos fatos dou ciência sobre a 
veracidade do documento.      

     Edição N° 1938| Ano 8 | Cruz Machado (PR) | Terça-Feira | 03 de Março de 2020

CREDENCIAMENTO – ABER-
TURA CHAMADA PÚBLICA nº.  

001/2020
     ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Aos dois dias do mês de Março 
de dois mil e vinte, às nove e 
trinta horas, reuniram-se na sala 
de Auditório Municipal, do pré-
dio da Prefeitura Municipal, sito 
a Av. Vitória, nº 251, Bairro Cen-
tro, a Presidente da Comissão 
de Licitações, Srª Vera Maria 
Benzak Krawczyk e membros 
da Equipe de Apoio, Srª Lilian 
Maciel de Oliveira e Srº Nivaldo 
Budin para a sessão pública do 
processo de credenciamento de 
prestação de serviços de exa-
mes laboratoriais de análises 
clinicas para pacientes em inter-
nação e observação no Hospital 
Santa Terezinha desta munici-
palidade.
Aberta a sessão a presidente 
e a Comissão e membros da 
equipe de apoio, efetuaram o 
recebimento dos envelopes dos 
documentos habilitatórios exi-
gidos para o credenciamento, 
verificou-se a documentação da 
seguinte empresa:
Laboratório de analises Cli-
nicas Pauluk LTDA, CNPJ: 
02.044.018/0001-10
 
As documentações apresenta-
das foram conferidas e rubrica-
das pelo presidente da CPL, e 
demais membros, o credencia-
mento encontra-se em confor-
midade com o edital.
O resultado será publicado no si-
tio da prefeitura municipal www.
pmcm.pr.gov.br, será concedido 
o prazo recursal de 05 (cinco) 
dias úteis a contar desta data.
Nada mais havendo tratar, foi 
encerrada a sessão, cuja ata vai 
assinada pelo presidente mem-

Cruz Machado, 03 de março de 
2020

RONALDO SCHRIBENIG
Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 009/2018

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2020

PROCESSO N°013/2018

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: BITUR TRANS-
PORTADORA TURÍSTICA 
LTDA. 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a contratação de empre-
sa para prestação de serviços 
de transporte escolar para os 
alunos da Rede Básica de en-
sino, pelo período de 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do 
Anexo I do edital.

DO VALOR E PRAZO: Adita-
-se o contrato sob n° 011/2018, 
sendo prorrogado por mais 05 
(cinco) meses, por se tratar de 
atividades continuas, que perfaz 
o valor global de R$ 101.347,17 
(cento e um mil trezentos e qua-
renta e sete reais e dezessete 
centavos)

Município de Cruz Machado
CONTRATANTE                                                                

Bitur Transportadora Turística 
Ltda.

CONTRATADA

LICITAÇÕES

EXTRATOS
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       TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 013/2018

CONTRATO/ADITIVO Nº 
001/2020

PROCESSO N°011/2018

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: MAJOLO E MA-
JOLO LTDA – ME 

OBJETO: É objeto desta lici-
tação a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a contratação de empre-
sa para prestação de serviços 
de transporte escolar para os 
alunos da Rede Básica de en-
sino, pelo período de 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do 
Anexo I do edital.
 

DO VALOR E PRAZO: Adita-
-se o contrato sob n° 011/2018, 
sendo prorrogado por mais 05 
(cinco) meses, por se tratar de 
atividades continuas, que perfaz 
o valor global de R$ 32.322,24 
(Trinta e dois mil trezentos e vin-
te e  dois reais e vinte e quatro 
centavos)

 Município de Cruz Machado                   
CONTRATANTE                                                                

Majolo e Majolo Ltda - ME
CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO 
N°03/2020

PROCESSO N°016/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: ALINE SAMA-
RA ARNDT
.

OBJETO: Contratação da Pro-
fissional autônoma Aline Arn-
dt, credenciada e habilitada na 
Chamada Pública 002/2019 
para prestação de serviços de 
Enfermeiro (a), suprindo assim 
as necessidades da secretaria 
de saúde desta municipalidade, 
com prazo de 3 (três) meses de 
vigência do contrato.

DO VALOR: R$ 8.971,17(oito 
mil novecentos e setenta e um 
reais e dezessete centavos) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 3 
(três ) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE                                                         

ALINE SAMARA ARNDT
CONTRATADA

 
EXTRATO DE CONTRATO 

N°019/2020PMCM.
PROCESSO N°012/2020

DISPENSA DE LICTAÇÃO N ° 
003/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: COPEL DIS-
TRIBUIDORA
.
OBJETO: Contratação da em-
presa Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica do Paraná - 
COPEL, para prestação de ser-
viços de fornecimento de ener-
gia elétrica para o sistema de 
iluminação pública com cessão 
de postes, para fixação do con-
junto do sistema de iluminação 
pública de propriedade do muni-
cípio com o prazo de 12 (doze) 
meses de vigência do contrato, 

conforme justificativa e especifi-
cações anexas ao processo..

DO VALOR: R$ 343.818,00 (tre-
zentos e quarenta e três mil oito-
centos e dezoito reais)
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (doze) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado   

CONTRATANTE                                                         

COPEL DISTRIBUIDORA
CONTRATADA

 

 EXTRATO DE CONTRATO 
N°20/2020

PROCESSO N°016/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Sanepar Com-
panhia de Saneamento do Pa-
raná
.
OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação a 
contratação da empresa Com-
panhia de Saneamento do Para-
ná - SANEPAR para prestação 
de serviços de fornecimento de 
água e esgoto, atendendo à ne-
cessidade básica do município 
nas diversas secretarias desta 
municipalidade, com o prazo de 
12 (doze) meses de vigência do 
contrato, conforme justificativa e 
especificações anexas ao pro-
cesso.

DO VALOR: R$ 217.864,56 (DU-
ZENTOS E DEZESSETE MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS  E CINQUEN-

Edição N° 1938 | Ano 8 | Cruz Machado (PR) |  Terça-Feira | 03 de Março de 2020
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TA E SEIS CENTAVOS)
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
12 (DOZE ) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE                                                         

Sanepar Companhia de Sanea-
mento do Paraná
CONTRATADA

 
           

       

                

         

                                     

Edição N° 1938 | Ano 8 | Cruz Machado (PR) | Terça-Feira | 03 de Março de 2020
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DIVERSOS

              Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
        Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

                                 Telefone: (42) 3554.1222 
                           CNPJ nº 76.339.688/0001-09 

      

_______________________________________________________________ 

 

Processo Seletivo Simplificado de Estágio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
                                           

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2020 

 
O Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - Estado do Paraná, juntamente com 
a empresa CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda –EPP no uso de suas atribuições 
legais, resolve CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado n° 003/2019 de Estagiários: 
 
 
 
Educação: Estar cursando Magistério/Magistério – HAB., Educação Especial e 
Formação de Docentes. 
 
CLAS. CÓD. CANDIDATO DATA DE 

NASCIMENTO NOTA 

12° 11346 KAUANE ZAREMBA 08/06/2003 17 
 
 

A candidata acima deverá comparecer entre os dias 03 de março a 05 de março de 
2020, a partir das 08h30min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min no Departamento 
de Recursos Humanos situado no Prédio da Prefeitura Municipal, com a documentação. O 
não comparecimento acarretará na perda do direito a vaga. 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

1 Fotocópia da cédula de identidade e do CPF;  

2 Fotocópia da carteira de trabalho;  

3 Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;  

4 Número da Conta Corrente e Agência Bancária;  

5 Comprovante de Matrícula atualizado e compatível com o estágio pretendido;  

6 O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que não possui outro vínculo de 
estágio e que dispõe de horário compatível, possibilitando assim o exercício da função. 

7 Foto 3x4. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 

Cruz Machado, 03 de março de 2020. 
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              Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
        Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

                                 Telefone: (42) 3554.1222 
                           CNPJ nº 76.339.688/0001-09 

      

_______________________________________________________________ 

 

 
 

COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO 
 

I - ADELIA SEDLACZEK  
II – ISABEL FRANCISCA BERBEK CHAIKOSKI 

III – SILVANA LUZIA ROSNOWSKI  
 
 

Ronaldo Schribenig 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DIVERSOS

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Av. Presidente Getúlio Vargas s/ nº. Centro 

Fone/Fax (042) 3554-1404 - CEP 84620-000 - Cruz Machado/PR 
e-mail: camara_cm@globo.com 

 
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – 3º QUADRIMESTRE DE 2019 
 

          A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
FISCALIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO do Município de 
Cruz Machado – Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno, combinado com o que dispõe o 
Artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal e, considerando ainda 
que: 

 
I – O Poder Executivo de Cruz Machado – Estado do Paraná atendeu a convocação 

desta Câmara de Vereadores, para cumprimento do Artigo 9º, Parágrafo 4º da LRF; 
 
II – A Audiência Pública foi realizada na data de 28/02/2020 ÀS 17 HORAS E 30 

MINUTOS, de acordo com as regras internas estabelecidas por esta Casa Legislativa; 
 
III – Além da apresentação da avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e demonstrativos financeiros do mesmo período, o relatório de gestão 
fiscal do Poder Executivo apresenta ainda outros demonstrativos voltados à transparência da Gestão 
Pública. 

 
Dessa forma, emite os membros infra-assinados, PARECER com relação ao 

cumprimento das metas apresentadas nesta Audiência Pública e considerando atendidas as 
exigências do Artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo verificado quanto 
aos índices o seguinte: SAÚDE ficou demonstrada que a aplicação pelo Município foi de 34,94%, 
na EDUCAÇÃO o índice foi de 37,11% e com relação a gastos de pessoal o Município apresentou 
o índice de 49,88%, dessa forma evidenciando que foi cumprido o referido dispositivo legal da LEI. 

É nosso parecer. 
Sala das Comissões em 28 de fevereiro de 2020. 

____________________________                  ____________________________ 
        LAURO MARON                           LUIS CARLOS MATZENBACHER                          
             Presidente                                    Relator 

________________________________ 
EZEQUIEL ORTIZ DOS SANTOS 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Av. Presidente Getúlio Vargas s/ nº. Centro 

Fone/Fax (042) 3554-1404 - CEP 84620-000 - Cruz Machado/PR 
e-mail: camara_cm@globo.com 

 
MESA DIRETIVA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – 3º QUADRIMESTRE DE 2019 
PARECER CONCLUSIVO 

 
          A MESA DIRETIVA DA CÂMARA DE 
VEREADORES do Município de Cruz Machado – Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
combinado com o que dispõe o Artigo 59 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e, considerando ainda que: 
 

I – O Poder Executivo de Cruz Machado – Estado do Paraná atendeu a convocação 
desta Câmara de Vereadores, para cumprimento do Artigo 9º, Parágrafo 4º da LRF; 

 
II – A Audiência Pública foi realizada na data de 28/02/2020 ÀS 17 HORAS E 30 

MINUTOS, de acordo com as regras internas estabelecidas por esta Casa Legislativa; 
 
III – Além da apresentação da avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e demonstrativos financeiros do mesmo período, o relatório de gestão 
fiscal do Poder Executivo apresenta ainda outros demonstrativos voltados à transparência da Gestão 
Pública. 

 
Dessa forma, emite os membros infra-assinados, PARECER com relação ao 

cumprimento das metas apresentadas nesta Audiência Pública e considerando atendidas as 
exigências do Artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo verificado quanto 
aos índices o seguinte: SAÚDE ficou demonstrada que a aplicação pelo Município foi de 34,94%, 
na EDUCAÇÃO o índice foi de 37,11% e com relação a gastos de pessoal o Município apresentou 
o índice de 49,88%, dessa forma evidenciando que foi cumprido o referido dispositivo legal da LEI. 

É nosso parecer. 
Sala das Comissões em 28 de fevereiro de 2020. 

____________________________                  ____________________________ 
     EZEQUIEL JUNGLES DE CAMARGO                     JOSNI LOPES                             
              Presidente                                          Vice-Presidente 

 
____________________________                  ____________________________ 

        MATEUS HOLOCHESKI                              LUIS DA MAIA 
              1º Secretário                                        2º Secretário                                          


